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RESULTADO FINAL PRELIMINAR
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE DOCENTES PREMANENTES E COLABORADORES
MESTRADO PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO

 

 

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO (PPGEDU), DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
(UNILA), designado pela Portaria UNILA nº 277/2025/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 119, de 09 de julho de 2025, e no Diário Oficial da União,
Edição 127, Seção 2, de 09 de julho de 2025, torna público, pelo presente edital, o resultado preliminar do processo de credenciamento de docentes
permanentes e colaboradores do PPGEDU.

 

1. DO RESULTADO FINAL PRELIMINAR DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE DOCENTES PERMANENTES E COLABORADORES DO PPGEDU
 

LINHA 1: Teorias, políticas e práticas de educação

CANDIDATOS(AS) CLASSIFICADOS(AS) COMO
PERMANENTES

CANDIDATOS(AS) CLASSIFICADOS(AS) COMO
COLABORADORES(AS)

JORGELINA TALLEI ANAXSUELL FERNANDO DA SILVA

LINHA 2: Metodologias e processos de ensino e aprendizagem

CANDIDATOS(AS) CLASSIFICADOS(AS) COMO
PERMANENTES

CANDIDATOS(AS) CLASSIFICADOS(AS) COMO
COLABORADORES(AS)

PRISCILA GLEDEN NOVAES DA SILVA ELOIZA CRISTIANE TORRES

MARIA ELIZABETE RAMBO KOCHHANN CÍNTIA FIOROTTI LIMA

 

2. DOS RECURSOS

2.1. Os(as) candidatos(as) poderão interpor recurso administrativo frente ao resultado final preliminar entre os dias 03 e 04 de março de 2026. O recurso
deve ser redigido em formulário próprio (ANEXO I do Edital Nº 01/2026/PPGEDU) e enviado para o e-mail da Secretaria do PPGEDU
(secretaria.ppgedu@unila.edu.br).

2.2. O(s) recurso(s) será(ão) julgado(s) pela comissão de credenciamento de docentes permanentes e colaboradores do PPGEDU.



MARCELO AUGUSTO ROCHA

Edital nº 9/2026/PPGEDU, com publicação no Boletim de Serviço nº 38, de 03 de Março de 2026.


